
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
20 de agosto de 2020 



ª

Conselho Gestor do FUNDURB 
28 de maio de 2021 



1. Comunicações gerais 

2. Prestação de contas 2020 

3. Prestação de contas parciais 2021 

4. Demandas e solicitações ao Conselho Gestor 



Posse dos representantes  

Conselho Municipal de Transito e 

Transporte — CMTT 

Portaria SGM 155/2021  

(D.O.C. 14/05/2021) 

Titular: Luciana Trindade de Macedo 

Suplente: Paulo Marcelo M. Reis 



Ciência 

Ata da 27ª Reunião Extraordinária 



Tribunal de Contas do Município de São Paulo 

Ofício SSG 22235/2021 

Acordão - Questionamento sobre a 

utilização de recursos do FUNDURB para a 

construção da Ponte Pirituba-Lapa - 

Ofício PJHURB 3252/19 MP - SIS nº 

14027900005792016 6 - 4º PJ 



Tribunal de Contas do Município de São Paulo 

Ofício SSG 13833/2021 

Auditoria – Fundo - FUNDURB - exercício de 

2019. Verificar se os recursos 

recebidos foram aplicados com observância das 

diretrizes e prioridades 

estabelecidas na legislação, se os controles são 

adequados, e se os demonstrativos 

contábeis e fiscais estão corretos e foram 

devidamente divulgados 



Apresentação da Secretaria da Fazenda 
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542.877.159,42 
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47.219.636,04 
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Valor total arrecadado: 
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Portaria SF nº 11, de 22 de janeiro de 2021  
Autoriza transferência para a conta movimento das 
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conformidade com o Decreto Municipal nº 57.380, 

de 13 de outubro de 2016, e dá outras providências 
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Portaria SF nº 11, de 22 de janeiro de 2021  
Autoriza transferência para a conta movimento das 

receitas correntes municipais desvinculadas em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 57.380, 

de 13 de outubro de 2016, e dá outras providências 

Valor total disponível: 
582.074.560,73 
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13.605.000,93 

Cota de Solidariedade Desistência de desapropriação Rendimento financeiro Remuneração de depositos OODC

Art. 112 do PDE 
III - depositar no Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB, em sua 

conta segregada para Habitação de Interesse Social, 10% (dez por cento) do 
valor da área total do terreno calculado conforme Cadastro de Valor de 

Terreno para fins de Outorga Onerosa, destinado à aquisição de terreno ou 
subsídio para produção de HIS, preferencialmente em ZEIS 3. 



Cota de Solidariedade Desistência de desapropriação Rendimento financeiro Remuneração de depositos OODC
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¹

Secretaria Ano Aprovado² Pago 

SMSUB 

2018 61.577.971,40 44.769.730,08 

2019 13.422.028,60 8.104.525,21 

2020 75.197.509,88 63.495.549,93 

SEHAB 2015³ 13.182.493,28 13.182.493,28 

2020³ 179.034.703,97 147.912.227,06 

SMT 
2019³ 17.963.000,00 8.952.843,52 

2020³ 82.939.555,84 56.536.627,81 

SIURB 
2019 73.239.820,96 73.239.820,96 

2020 81.372.647,56 54.367.323,34 

SMC 2020 3.180.000,00 2.860.761,29 

SMUL 2020 17.928.488,91 14.740.157,10 

Total 619.038.220,40 488.162.059,58 

¹ Execução com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 26/05/2021 e no processo 7610.2019/0001312-1. 
² Conforme aprovado nas Resoluções SMDU.AOC.FUNDURB 3, 5, 9, 10 e 11 de 2020. 
³ A serem atualizados pela Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/003/2021. 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico – PDE) e o Decreto Municipal 57.547/2016;  
CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal das Subprefeituras – SMSUB (044669726), contida no SEI 6012.2019/0004860-6, a Nota 
Técnica da Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB (044978829), contida no SEI 6014.2019/0003293-0, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes — SMT (044683742), contida no SEI 6020.2019/0010397-0, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras – SIURB (044671851), contida no SEI 6022.2020/0002233-6, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Cultura – SMC (044460140 / 
044460263), contida no SEI 6025.2019/0015567-5, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento — SMUL (044466515), 
contida no SEI 6068.2019/0004238-7 e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (044624476) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;  
 
O Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 26ª Reunião Ordinária, realizada em 28  de maio de 2021, 
 
RESOLVE:  
I — Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2020 do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB, incluindo a 
execução nos Planos Anuais de Aplicação 2020, 2019 e 2018, registrando o valor consolidado do Art. 340 do PDE de R$171.268.056,88 para cada 
inciso do referido artigo, considerando os recursos arrecadados durante o exercício 2020 totalizados em R$590.096.795,46 e, destes, apto para o 
cálculo, o valor de R$ 570.893.522,92. 
II — Aprovar a alteração do Quadro II, do Anexo I, da Resolução SMDU.AOC.FUNDURB/011/2020, conforme consta no Anexo I. 
III — Aprovar a alteração Quadro III, do Anexo II da Resolução SMDU.AOC.FUNDURB/010/2020, conforme consta no Anexo I. 
IV — Aprovar a alteração Quadro III, do Anexo III da Resolução SMDU.AOC.FUNDURB/010/2020, conforme consta no Anexo II. 
V —  Aprovar o Plano Anual dos Recursos Remanescentes da SEHAB de 2015, conforme consta no Anexo III. 





¹

Secretaria Aprovado² Empenhando Liquidado Pago 

SMSUB 49.999.000,00 0,00 0,00 0,00 

SEHAB 180.984.223,00 40.990.342,72 18.192.432,45 11.407.283,14 

SMT 60.000.000,00 750.000,00 689.245,96 689.245,96 

SIURB 135.055.385,00 47.943.095,64 1.552.417,28 1.525.856,30 

SMC 20.997.000,00 1.229.076,06 151.160,39 19.718,10 

SVMA 5.601.000,00 0,00 0,00 0,00 

SMUL 16.998.000,00 2.196.875,71 921.054,46 921.054,46 

Total 469.634.608,00 93.109.390,13 21.506.310,54 14.563.157,96 

¹ Execução com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 26/05/2021.  
² Conforme aprovado nas Resoluções  SMUL.ATECC.FUNDURB/ 1 e 2 de 2021 e Resolução SMDU.AOC.FUNDURB/010/2020. 
 
 





Secretaria Aprovado¹ 

SMSUB 49.999.000,00 

SEHAB 180.984.223,00 

SMT 60.000.000,00 

SIURB 135.055.385,00 

SMC 20.997.000,00 

SVMA 5.601.000,00 

SMUL 16.998.000,00 

Total 469.634.608,00 

¹ Conforme aprovado nas Resoluções  SMUL.ATECC.FUNDURB/ 1 e 2 de 2021 e Resolução SMDU.AOC.FUNDURB/010/2020. 



Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação 2021 da SIURB e 
SMC, sem alteração do limite do FUNDURB de R$469.634.608,00, como 
consta no ANEXO I. 



 
 

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA   26 de fevereiro 
27ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  26 de abril 
26ª REUNIÃO ORDINÁRIA     28 de maio 
27ª REUNIÃO ORDINÁRIA    27 de agosto 
28ª REUNIÃO ORDINÁRIA    26 de novembro 



Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões ATECC 

fundurb@prefeitura.sp.gov.br 

maio/2021 
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